
 

 

 
 

 
ITENS QUE SÃO FISCALIZADOS PELO PROCON E PROCON 

EXERCENDO O PAPEL DE AGENCIA NACIONAL DE PETRÓLEO - ANP: 
 
 

1. Lei Estadual 11631/2022 – Preços dos combustíveis por forma de pagamento. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2. Cartaz informativo Nota Premiada  

 
 
 

Esse adesivo deve ser colocado 

na bomba ou sobre a bomba de forma 
visível e legível. 

Esse adesivo poderá ser 

colocado no caixa ou pdv. 
 



 

 

 
 
 

3. Carta da lei Estadual 11.411/2021. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

4. Lei proibido fumar /Desligue o Celular e o Veículo 

 
 
 
 
 
 
 
 

Esse adesivo deverá medir 

21cm por 27cm. Deverá ser inserido 
em local de ampla visibilidade.   
 

 

Esse Adesivo pode ser 

colocado nas colunas ou Cabines de 
PDV. 
   



 

 

 
 
 

5. Placa informativa com os nomes, endereços e telefones dos órgãos de defesa do 
consumidor.  

Dispõe sobre a obrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais, de prestação de serviços, 
inclusive os oficiais, afixarem placas ou cartazes, na entrada e na recepção, com o endereço e o 
número do telefone do Instituto Estadual de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-ES e 
do Grupo de Proteção ao Consumidor de jurisdição ao estabelecimento 

 
                                            Revogada 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

6. Discriminação dos tributos incidentes na formação do preço de venda dos combustíveis- 

Decreto 10.634/2021   

 
 

Deve ser inserido próximo ao 

PDV e Loja de Conveniência 
 
   

 Essa Placa deve ter o tamanho 

mínimo de 50 x 60 e colocada em um 
local Visível. Orientamos atualiza-la 
quinzenalmente.   
 



 

 

 
 
 

7. Identificação do tipo de combustível nas bombas, conforme art. 22, IX da Resolução ANP 
41/2013.  

Nomenclatura Resoluções ANP Nomenclaturas na Bomba   
  Produto não aditivado Produto Aditivado 
Etanol Hidratado Combustível Etanol Etanol Aditivado 
Etanol Hidratado Combustível 
Premium 

Etanol Premium Etanol Premium Aditivado 

Gasolina Comum tipo C 
Gasolina; ou Gasolina Aditivada; ou 
Gasolina Comum Gasolina Comum Aditivada 

Gasolina Premium tipo C Gasolina Premium Gasolina Premium Aditivada 

Óleo Diesel B S1800 
Diesel; Óleo Diesel; Diesel Aditivado; Óleo Diesel Aditivado; 

Diesel S1800; ou Diesel S1800 Aditivado; ou 
Óleo Diesel S1800 Óleo Diesel S1800 Aditivado 

Óleo Diesel B S500 

Diesel; Óleo Diesel; Diesel Aditivado; Óleo Diesel 

  Aditivado; 
Diesel S500; ou Diesel S500 Aditivado; ou 
Óleo Diesel S500 Óleo Diesel S500 Aditivado 

Óleo Diesel B S10 
Diesel S10; ou Diesel S10 Aditivado; ou 
Óleo Diesel S10 Óleo Diesel S10 Aditivado 

Querosene Iluminante 
Querosene; ou 

---- 
Querosene Iluminante 

Óleo Diesel Marítimo A (DMA) 
Diesel Marítimo; ou 

---- 
Óleo Diesel Marítimo 

Gás Natural Veicular (GNV) 
Gás Natural Veicular (GNV); 

---- Gás Natural Veicular; ou 
GNV 

 
 

8. Postos Bandeira Branca deverão informar nas bombas a origem de cada produto, com razão 
social, nome fantasia e CNPJ do distribuidor, conforme art. 25, inciso III, da Resolução 
41/2013.  

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 O revendedor varejista de combustíveis 

automotivos deverá informar ao consumidor, de 
forma clara e ostensiva, a origem do 
combustível automotivo comercializado. O 
adesivo deve ser colocado nas bombas, 
próximo aos bicos. 
 
 



 

 

 
 
 

9. Adesivo do diesel a ser afixado em cada bomba desse produto. Conforme Resolução ANP 
63, 07/12/2011. 

 
 

 
 
 
 

10. Adesivo a ser afixado nas bombas, conforme art. 22, inciso XXII, da Res. ANP 41/13, 2021 
informando o CNPJ e o endereço completo do posto. 

 

 
 
 
 
 

 Tamanho obrigatório 15cm largura x 20 

cm (altura). 
Deverá ser inserido em cada lado da bomba de 
diesel.  
Independente  
 
 
 



 

 

 
 
 

11. Quadro de Avisos com todas as informações previstas no art. 22, inciso X da Res. ANP 41/13.  

 
 
 
 
 
  
 
 

12. Placa de Preços com os tipos de combustíveis comercializados e todos os seus respectivos 
preços praticados em cada uma das condições e formas de pagamento. 

 
 
 

Orientamos que seja colocado em uma parede 

de frente para pista. 
   

 Novas Fiscalizações têm exigidos 

a inclusão do R$, não somente na placa, 
mais em todos os produtos 
precificáveis. 
 



 

 

 
 
 

13. Adesivo indicativo com as instruções de funcionamento do termo densímetro.  

 
 

 

14. PLACA E EXEMPLAR DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR A Lei Federal 12.291/2010  

Dispõem sobre a obrigatoriedade de o estabelecimento comercial manter um exemplar do Código de Defesa 
do Consumidor - CDC (Lei Federal 8.078/1990) disponível para consulta em local visível e de fácil acesso. O 
artigo 2º da citada Lei Estadual dispõe, ainda, que é obrigatória a afixação de placa junto ao caixa, em local 
visível e de fácil leitura, com os seguintes dizeres: “Este estabelecimento possui exemplar do Código de 
Proteção e Defesa do Consumidor, Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, disponível para consulta”.  

 

 
 
 

Deverá conter o termodensimetro e o 

adesivo informativo de conformidade do 
combustível.  
 

Orientamos que seja colocado um 

Próximo ao PDV e outro na Loja de 
Conveniência. 
  



 

 

 
 
 

15. PLACA DO PERCENTUAL ETANOL X GASOLINA De acordo com a da Lei Estadual 8.526/2007. 

O posto de combustível deve obrigatoriamente informar, em local visível, o valor percentual do preço do 
etanol em relação ao preço da gasolina. Quem desobedecer ao estabelecido está sujeito a multa diária de 
R$ 500,00.  
 
 
 

 
 
 
 

16. Placa/Adesivo da lei estadual 8.993, art. 1.  

 

 
 
 
 
 
 

 Como Fazer o Cálculo: 

Preço do Etanol bomba: R$ 5,19 
Preço da Gasolina: R$ 6,05 
5,19/6,05= 0,8578 
 
0,8578*100 = 85,78% Valor a ser transferido para 
Bomb. 
  

 Deve ser inserido nas lojas de 

conveniências ou em locais de vendas de 
Bebidas alcoólicas. 
 



 

 

 
 
 

17. Adesivo da Lei Estadual 5.237/96                         Revogada 

 
 
 

18. Adesivo da Lei Federal 8846/91. 

 
 
 

19. Adesivo de Nocividade dos Produtos. 

 
 
 

Esse Adesivo deve ser colocado 

próximo ao PDV e na loja de conveniência. 
 
  

 Esse Adesivo deve ser colocado 

próximo ao PDV e na loja de conveniência.  
 
 

  Adesivo obrigatório conforme a Portaria Nº 

116 de 2000, da ANP. Orientações:  
 Tamanho: 31cm x 22cm; 
 Fixar nas colunas próximas as Bombas. 

 
 
 



 

 

 
 
 

20. Lei Estadual 9787/2012.  
De acordo com este ato, os restaurantes e postos de combustíveis localizados às margens de 
rodovias estaduais, devem afixar em suas dependências cartazes informativos, em local visível, 
alertando os motoristas de caminhões sobre os riscos de dirigir sob o efeito das referidas 
substâncias. 
 
 

 
 
 
 
 

21. Adesivo da Lei Estadual 10.991/2019.  
 

 
 
 
 
 
 
 

Deve ser inserido em colunas ou em 

paredes em postos de rodovias, 
restaurantes e lojas de conveniências. 
 
 
 
 
  

 As placas deverão ser afixadas em local de maior 

trânsito de clientes ou usuários devendo ser 
confeccionadas no formato de 29cm de largura por 21 
cm de altura, tamanho A4, texto impresso com letras 
proporcionais às dimensões da placa, de fácil 
compreensão e contraste e visual que possibilite a 
visualização nítida  
 



 

 

 
 
 

22. Adesivo da Lei Estadual 10.387/15. 

 

 
 
 
 

23. Adesivo lei 9605/98- Retorno do óleo usado 

 

 

   

 A lei determina que o posto identifique o tipo 
de gasolina que o posto está 
comercializando. REFINADA ou 
FORMULADA. 

 Essa informação deverá conter na nota 
fiscal da distribuidora no momento da 
compra do combustível. 

 Deve ser colocado próximo a 

troca de óleo. 
 
 
 



 

 

 
 
 

24. Adesivo sobre a nocividade do GNV. 

 
 
 

25. Exemplar do Estatuto da criança e adolescente (ECA) e adesivo. 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

26. Exemplar do Estatuto do Idoso e Adesivo. 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Deve ser inserido na bomba GNV, 

ambos os lados 
 
 
 

 Deverá ser exibido na loja de 

conveniência e no posto próximo ao PDV. 
 

 
 

 Deverá ser exibido na loja de 

conveniência e no posto próximo ao PDV. 
 

 
 



 

 

 
 
 

27. Lei de proibição do Uso de Capacete – Lei Estadual 11.440/2021. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

28. Mapa de localização do ES. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Obrigatório para os postos de Rodovia, 

deverá ser exibido em local visível aos 
motoristas. 
 
 

 Deverá ser exibido na loja de 

conveniência e no posto próximo as bombas. 
 
 
 



 

 

 
 
 

29. Cartaz de Exploração sexual e Tráfico de Crianças e Adolescentes. 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

30. FISPQ de todos os combustíveis comercializados – ficha de informações de segurança de 
produto químico de acordo com norma ABNT. 

 
São normas de uso obrigatório nas embalagens de produtos químicos como tintas, solventes entre 
outros, cuja finalidade é a de informar sobre os procedimentos de segurança, riscos a integridade física, 
saúde, acidentes, formas de armazenar, transportar, combate ou neutralização a intoxicação ao fogo 
ou ações de emergências.  
 
               
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 Deverá ser guardado em local de fácil 

acesso para apresentação no momento da 
fiscalização. 
 
 

 Deverá ser exibido em local Visível para 

todos que transitam no posto. 
 
 
 



 

 

 
 
 

31. Contrato social (ou alteração contratual consolidada, se for o caso)  
 
O Contrato Social é a certidão de nascimento da empresa. Nele que irão constar todos os 
dados básicos do negócio, como: quem são os sócios, qual o endereço da sede, quais os 
deveres de cada sócio com o empreendimento e qual o ramo de atuação, entre várias outras 
coisas! Documento muito exigido pelos bancos, empresas, financeiras. Deverá manter sempre 
uma cópia no posto. 
 

32. CNPJ 
 
No Brasil, o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica é um número único que identifica uma pessoa 
jurídica e outros tipos de arranjo jurídico sem personalidade jurídica junto à Receita Federal 
brasileira. Wikipédia 
 

33. Inscrição Estadual 
 
No Brasil, a Inscrição Estadual é o registro do contribuinte no cadastro do ICMS mantido pela 
Receita Estadual. Com a inscrição, o contribuinte do ICMS passa a ter o registro formal do seu 
negócio, junto à Receita estadual do estado onde está estabelecido. Wikipédia 
 

34. Alvará de Funcionamento ou outro documento expedido pela prefeitura referente ao ano de 
exercício  
 
O alvará de funcionamento é um documento que autoriza a empresa exercer as suas atividades 
em determinados locais de acordo com as normas estabelecidas. Ele é concedido pela Prefeitura 
ou outro órgão governamental municipal. 

 

35. Licença de Operação válida ou outro documento equivalente expedido pelo órgão ambiental 
competente 

A Licença de Operação (LO) é concedida pelo órgão ambiental para autorizar a operação ou 
descomissionamento do empreendimento ou atividade, com o estabelecimento de condicionantes e a 
autorização para a execução de planos, programas e projetos de prevenção, mitigação, recuperação, 
restauração e compensação de impactos 
 

36. Certificado de vistoria do Corpo de Bombeiros válido ou outro documento equivalente 
 
O CLCB – Certificado de Licença do Corpo de Bombeiros – é necessário para edificações que 
não sejam residenciais e precisa ser obtido antes de o local iniciar suas atividades a fim de 
comprovar que ele está em conformidade com a legislação contra incêndio, o que garante a 
segurança de todas as pessoas que por ali vão trafegar. 
 
 



 

 

 
 
 

37. Certificado de regularidade de posto revendedor, acompanhado de sua confirmação de 
autenticidade 
O Certificado da ANP é o comprovante de inscrição/registro do revendedor da ANP, tornando o 
sua atividade lícita. Esse documento está disponível para ser impresso no sítio da ANP desde que 
o posto esteja regular (validade 3 meses). 
 

38. Certificado de coleta de óleo usado ou contaminado (referente ao período de 6 meses) 
Os óleos lubrificantes são classificados como resíduos perigosos e recicláveis por meio do 
rerrefino. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá ser destinado para o rerrefino. A 
empresa contratada deverá emitir um certificado de destinação correta desse material. 
 

39. Planta simplificada atualizada ou sua cópia devidamente autenticada 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

40. Precificação, R$ e Vencimento 

Verificar se todos os produtos no posto estão dentro da Validade, Precificados e com o R$ (uniforme) do 
tamanho igual ao do preço 
 

 
 
 
 
 
 

 
 

 
 

Imagens meramente ilustrativas 
 
 

R$ 35,00 R$ 30,00 



 

 

 
 
 
 

41. Certificado de regularidade com IBAMA   

O certificado pode ser retirado no site do órgão: 
https://www.gov.br/ibama/pt-br/servicos/cadastros/ctf/certificado-de-regularidade   

 
 
Esse documento tem como objetivo, ajudar na verificação de itens obrigatórios por 
lei dentro do seu estabelecimento, salientamos que existem normas municipais e 
que podem existir outras normas que infelizmente podem não está contida dentro 
desse relatório. Em caso de dúvidas, entre em contatos conosco. 

 
 
 
 
 


